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Altera a Resolução nº 09/CONSUNI/CAPGP/UFFS/2019, que define o
calendário de sessões ordinárias da Câmara de Administração,
Planejamento e Gestão de Pessoas do Conselho Universitário para o ano
de 2020.

O Presidente da Câmara de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas (CAPGP) do Conselho Universitário (CONSUNI) da
Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar, no art. 1º da Resolução nº 09/CONSUNI/CAPGP/UFFS/2019, a data da 5ª Sessão Ordinária de 2020 da CAPGP do
CONSUNI, que passa a vigorar com a seguinte redação:

5ª Sessão Ordinária 16 de junho (terça-feira) 13h30min

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUNIR PAVAN
Presidente da Câmara de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas

MARCELO RECKTENVALD
Presidente do Conselho Universitário
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